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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa
com Deficiéncia), para prever gque oS
imunobioldégicos indicados a pessoa
com deficiéncia sejam administrados
em atendimento domiciliar ou nas
unidades de salde mais prdximas a
sua residéncia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 21 da Lei n°® 13.146, de 6 de julho
de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:

ATt . 2. e e e e e e e e

§ 1° O atendimento domiciliar a gque se
referem o caput deste artigo e o art. 19-I da Lei
n°® 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgénica
da Saude), deve contemplar a administracdo dos
imunobioldédgicos indicados, inclusive os especiais.

§ 2° No caso de restricdo de ordem
técnica ou relacionada a seguranca do paciente que
contraindique a administracdo dos imunobiolégicos
no domicilio da pessoa com deficiéncia, a aplicacéo
dos produtos deverd ser realizada na unidade de
saude apta ao procedimento mais préxima da
residéncia do paciente.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente
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